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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 

Processo Administrativo nº 16.571/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO – SP, através de 
seu Departamento de Licitações, situada na Avenida Frei Orestes Girardi, 
893 – Vila Abernéssia, torna público para conhecimento dos interessados 
que no local, data e horário indicados realizará sessão pública, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço (taxa de 
administração), conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, em 
disputa aberta de lances, nos termos das Leis Federais nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e 13.709/2018, da Resolução nº 02/23, e da Lei 
Complementar nº 123/2006, atualizada por último pela Lei Complementar 
nº 169/2019, Lei Complementar nº 182/2021, Lei Complementar nº 
188/2021 e demais normas pertinentes. 

 
Os envelopes contendo as propostas serão recebidos pela Pregoeira, 
junto com os documentos de credenciamento e de participação, no 
endereço situado à Av. Frei Orestes Girardi, 893, Vila Abernéssia, 
Campos do Jordão – SP, no dia 13/06/2024 às 10:00 horas. A sessão 
pública de processamento do Pregão terá início com o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. Após o 
encerramento da fase de credenciamento, estará encerrado o prazo para 
apresentação de envelopes de proposta e documentos. 
 

Formalização de consultas: observado o prazo legal, o interessado poderá 
formular consulta através do e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 
, ou através dos telefones: (12) 3662-3685 ou (12) 3668-5450. 
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Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 
Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 
IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO, 
ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO DE 
ALIMENTAÇÃO, COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS RECARGAS 
DE CRÉDITOS MENSAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações, quantidades 
estimadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço (taxa de 
administração), observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos, quanto às especificações do objeto. 
1.3. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 
à conta das dotações orçamentárias, referentes às seguintes Fichas: 9, 16, 
38, 56, 82, 119, 231, 252, 303, 318, 328, 337, 352, 364, 373, 381, 392, 
401, 412, 422, 434, 444, 451 e 457. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação. 
2.1.2. Poderão também participar deste Pregão: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar 
ciente de que, no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 
cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 
ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de 
recuperação judicial; 
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b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá 
estar ciente de que, no momento da assinatura do contrato deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 
do plano de recuperação extrajudicial. 
 
2.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.2. Não poderão participar desta Licitação: 
2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente o licitante que se enquadrar em quaisquer 
das previsões contidas no artigo 14, incisos I ao VI, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3. DO RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
3.1. Os licitantes encaminharão a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 
da fase de credenciamento.  
3.2. Além da proposta inicial e do credenciamento, o licitante deverá 
apresentar declarações de que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade 
com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 
para execução do objeto, inclusive para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
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anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte, equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4. A falsidade das declarações de que trata o item 3.3. sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital.  
3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os eventuais materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, desde que previstos 
em Edital, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4. DA PROPOSTA E PREENCHIMENTO 
4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 
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4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante. 
4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 
de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
4.6. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá 
ser objeto de apuração de responsabilidade. 
4.7. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá apresentar ficha 
técnica do objeto ou demais comprovações, juntamente com as informações 
adicionais. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO CREDENCIAMENTO, DAS 
PROPOSTAS E LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se na data e no horário definido 
no preâmbulo deste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o 
caso, somente até o encerramento da fase de credenciamento. 
5.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos:  
5.3.1. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou 
cooperativa, ou empresário individual, o estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; 
ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado 
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registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência dessa investidura;  
5.3.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público 
ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 
5.3.3. Para o exercício do direito de preferência, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar o Credenciamento 
acompanhado da Declaração constante do Anexo IV.  
5.3.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
5.3.5. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 
5.3.6. Somente poderão participar da fase de lances verbais os 
representantes devidamente credenciados nos termos do presente Edital. 
5.3.7. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou 
cópia mediante apresentação e conferência de seu original. 
5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão oferecer lances 
sucessivos, de acordo com as regras estabelecidas no Edital. 
5.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 
percentual de desconto superior ao último por ele ofertado. 
5.11. Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 
mínima entre os lances de 0,1 % (zero vírgula um por cento) aplicável 
inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima 
entre os lances incidirá sobre o preço global.  
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5.12. Poderão ser ofertados lances até o limite de 0% (zero por cento) 
para oferta da proposta da Taxa de Administração, por todas as 
empresas participantes da etapa de lances, não sendo permitida a 
oferta de Taxa negativa, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
6.1.1. No caso da existência de propostas em situação de empate, serão 
realizados os procedimentos de desempate, previstos no Termo de 
Referência deste Edital. 
6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício. 
6.3. O Pregoeiro, sempre que necessário, solicitará ao licitante que 
apresente imediatamente documento contendo as características do objeto 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
manuais para balizar o julgamento de classificação, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, para análise 
dos documentos apresentados. 
6.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital. 
6.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de desclassificação. 
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6.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará solicitará os documentos de habilitação do licitante, observando 
o disposto neste Edital. 
6.8. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, na legislação correlata e no item 2.2 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
6.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.9.1. O licitante poderá realizar manifestação previa diante de uma 
eventual desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.10. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. 
6.11.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública 
somente poderá ser reaberta mediante convocação prévia dos licitantes, 
através de publicação do respectivo ato. 
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6.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances 
apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão, 
constarão de respectiva ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
previstas nas legislações pertinentes. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos necessários a habilitação, deverão ser apresentados 
pela licitante vencedora da fase de lances, mediante solicitação do 
Pregoeiro, devendo estar com prazo vigente, na data definida para a sessão 
pública ou expedidos no máximo com antecedência de 90 (noventa) dias, à 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 
7.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou 
cópia mediante apresentação e conferência de seu original. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
7.3. Conforme determinação das Cortes de Contas, será verificada nos 
sítios pertinentes a regularidade da situação das empresas arrematantes, 
através do sítio www.tcu.gov.br, de acordo com a Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica. 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
análise da documentação apresentada, a sessão pública somente poderá 
ser reaberta mediante convocação prévia dos licitantes, através de 
publicação do respectivo ato. 
7.5. As licitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada a seguir, para fins de habilitação. 
7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última 
alteração quando houver; 
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b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da 
última alteração, no caso de inexistência de contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, além do estatuto e alterações subsequentes, a 
licitante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus 
administradores;  

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da Diretoria em exercício; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.; 

e) No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar federal n. 123/2006: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 
declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 
da Lei Complementar nº 123/2006; 
7.5.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
7.5.1.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.5.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Inscritos em Dívida Ativa do Estado) e Municipal do 
domicílio ou sede do Licitante, (ISSQN e Tributos Mobiliários) ou outro 
equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social), 
alterada pela Portaria n° 443/10/2014 do Ministério da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF – Certificado de 
Regularidade FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais, instituídos por Lei, permitindo a apresentação de 
certidões positiva com efeito de negativa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, relativa a débitos trabalhistas (conforme Lei Federal nº 
12.440/2011, que veio dar nova redação aos art. 27, inciso IV e art. 29, 
inciso V da Lei Federal nº 8.666/93); 

g) Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, 
serão válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores 
à data de apresentação das propostas. 
 
7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
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execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa 
física com prazo de validade em vigor (60 dias da data da emissão);  
 
b) O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis dos dois últimos 
exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 
c) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido equivalente à 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do § 4 do 
artigo 69 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.4.1. Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, 
Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em 
nome da licitante, que comprove(m), aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características objeto da licitação, com as 
seguintes características mínimas: 

a) prestação de serviços de administração e fornecimento de 
vale alimentação, de forma satisfatória, para empresas ou 
órgãos públicos em quantidade mínima de 50% (cinquenta por 
cento) da quantidade total prevista de cartões a serem emitidos 
nesta contratação, conforme quantidades constantes no Termo 
de Referência deste Edital. 

b) a comprovação poderá ser feita mediante apresentação de 01 
(um) ou mais atestados, referentes a um único ou a diversos 
contratos. 
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7.5.4.2. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, 
original ou cópia reprográfica autenticada, devidamente assinada por 
autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida 
identificação e cargo; 
7.5.4.3. Em não constando todas as informações no atestado, é possível 
apresentar em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, 
contrato e outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da 
exigência editalícia. 
7.5.4.4. Atendimento aos requisitos e comprovações técnicas 
especificadas no Anexo I do Edital. 
 
7.5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
7.5.5.1. Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO III), de que: 

a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo 
municipal; 

b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em 
qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
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g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e 
demais legislações aplicáveis. 

h) A empresa está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 
contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 
de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 
adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

8. DOS RECURSOS  
8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante, inclusive aquele 
desclassificado na fase de abertura de propostas, poderá manifestar 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais 
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.3. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
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prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
8.4. O encaminhamento de memorial e contrarrazões de recurso poderão 
ser feitos através do e-mail licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br ou 
protocoladas no setor de licitações sito a Avenida Frei Orestes Girardi, 893 
– Vila Abernéssia, Campos do Jordão - SP; 
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. A análise quanto ao 
recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 
da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
8.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora 
dos prazos legais. 
8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final e readequada, a ser encaminhada após o encerramento 
da fase de lances e habilitação - pela arrematante, deverá também ser 
apresentada na forma do Anexo II deste Edital, assim como a proposta 
inicial, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
em estrita observância às especificações contidas neste edital, e deverá ser 
redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
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emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se 
apresentem superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta 
contada no registro do pregão. 
9.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 
e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
9.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato, Autorização de 
Fornecimento ou documento equivalente, e no momento de aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for ocaso. 
9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
execução dos serviços contratados, marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade competente, que poderá: 
I – Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II – Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III – Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV – Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
10.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direto à 
contratação. 
10.3. Depois de homologado o resultado desta licitação, a Prefeitura de 
Campos do Jordão convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s), via e-mail ou 
outro meio hábil, para num prazo de até 05 (cinco) dias contados do 
recebimento da notificação, assinar o respectivo Contrato, Autorização de 
Fornecimento ou documento equivalente, sob a pena de decair do direito de 
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fornecer, sem prejuízo das sanções previstas no art. Art. 90, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso, e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela Municipalidade. 
10.5. É facultado ao Município, quando a convocada não apresentar 
situação regular no ato de assinatura do Contrato, Autorização de 
Fornecimento ou documento equivalente, não assinar o Contrato, AF no 
prazo e condições estabelecidas ou ainda quando a Prefeitura de Campos 
do Jordão rescindir o Contrato, Autorização de Fornecimento ou documento 
equivalente por inadimplência, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.6. A Secretaria requisitante é a responsável por vistoriar a execução, o 
recebimento do objeto correspondente ao Contrato, a prestar toda a 
assistência e a orientação que se fizerem necessárias. 
10.7. Toda e qualquer alteração que se fizer necessário ao Contrato ou 
Autorização de Fornecimento (AF), deverá ser formalizado através de 
competente termo aditivo. 
10.8. Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato 
da assinatura do contrato ou emissão da Autorização de Fornecimento (AF), 
será convocado outro licitante, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observada a ordem de classificação nos termos do disposto por 
este edital. 
 
11. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
11.1. A contratação terá vigência e execução de acordo com as 
especificações previstas no Anexo I deste Edital, com prazo de vigência 
previsto para 12 meses, nos limites previstos na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais. 
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11.2. A obrigação da contratada somente se efetuará mediante a assinatura 
do contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 
termos do Edital, Termo de Referência e do Contrato a que se refere. 
11.3. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será 
objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de 
correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza durante o 
período inicial de contratação. 
 
12. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Independentemente de interpelação judicial, o Contrato, Autorização 
de Fornecimento ou documento equivalente poderá ser rescindido nas 
hipóteses previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021, art. 137. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. São obrigações do contratante: 
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato, o Edital e seus anexos; 
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo CONTRATADO; 
13.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 
13.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 
e Contrato;  
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATO 
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14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Contrato e Termo de Referência deste Edital, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria 
Requisitante do contrato ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
14.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;  
14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
14.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
14.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação; 
14.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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15. DA EXECUÇÃO 
15.1. O licitante vencedor deverá executar o objeto do Contrato de acordo 
com o Termo de Referência constante no Anexo I deste Edital. 
15.2. Os fornecimentos de forma discrepante com o objeto contratado 
através da presente licitação deverão ser refeitos / corrigidos / trocados de 
conformidade com o determinado pela fiscalização, imediatamente ao 
recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e previstas em lei e no Instrumento Contratual. 
15.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
16. DOS PAGAMENTOS DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
16.1. O pagamento será feito conforme cronograma de execução de 
serviços. 
16.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 
data de sua apresentação válida. 
16.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 
ou através de cheque. 
16.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 
fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 
tal conta. 
16.5. As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos tributos.  
 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 
com dolo ou culpa: 
17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 
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17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
  17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 
  17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 
  17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 
  17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
  17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra (quando exigida) em desacordo 
com as especificações do edital; 
17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
  17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração;  
17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
17.1.5. Fraudar a licitação; 
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
  17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
  17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
  17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
  17.2.1. Advertência; 
  17.2.2. Multa; 
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  17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e  
  17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
  17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
  17.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
  17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
  17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
  17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 
  17.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
  17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 
e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 
17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, quando o caso, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação da Prefeitura de Campos do Jordão - SP. 
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade competente, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
17.15. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres do Município 
de Campos do Jordão, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
notificação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
18. DOS ANEXOS 
18.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS: 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e 
Outras. 
ANEXO IV – Modelo de declaração de Microempresa e empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007. 
ANEXO V – Minuta do Contrato 
 

 
 

Campos do Jordão, 24 de maio de 2024. 
 
 
 

Lucinéia Gomes da Silva 
Agente de Contratação – Pregoeira 

  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃ O 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 

Página 25 de 48 
Edital retificado e publicado de acordo com a decisão do TCESP – TC 00020076.989.23-5 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2023 

PROCESSO N.º 16.571/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
a. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de gerenciamento, implementação e administração de vale ali-
mentação, através de cartão magnético e/ou cartão eletrônico 
de alimentação, com tecnologia chip, e respectivas recargas de 
créditos mensais aos servidores públicos da PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme 
condições aqui estabelecidas. 
 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
a. A CONTRATANTE por filosofia de trabalho de suas gestões, bem 

como, em observância à legislação do trabalho, fornece mensal-
mente créditos para alimentação aos seus servidores; 
I.  Esse auxílio prestado possui característica exclusiva-
mente alimentar, sendo imprescindível a sua manutenção; 

b. Como forma de viabilizar os referidos créditos alimentares aos 
mesmos, que não seja em pecúnia, em atenção ao Decreto Lei 
nº 5452/43, art. 457, § 2º, a CONTRATANTE, necessita contra-
tar estação de serviços de gerenciamento, implementação e ad-
ministração de vale alimentação, através de cartão. 

 
 

3. DO VALOR E DA QUATIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO 
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a. A quantidade estimada de cartões alimentação é de aproxima-
damente 1.900 (Hum Mil e Novecentos) cartões. 

b. O valor estimado de crédito mensal, em todos os cartões, 
usando como base uma média aproximada dos últimos doze me-
ses, é de aproximadamente R$ 1.180.000,00 (um milhão, cento 
e oitenta mil reais), sendo variável, pois é decorrente do número 
de servidores contratados e dispensados. Portanto não é asse-
gurado a CONTRATADA um valor mínimo mensal. 

c. Considerando a média de mercado, a taxa de administração uti-
lizada em contratos análogos é de 0,0 % (zero por cento). 
 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
a. O auxilio alimentação deverá ser fornecido por meio de cartões 

magnéticos e/ou eletrônicos, com tecnologia chip, com sistema 
de controle de saldo e senha numérica pessoal e intransferível, 
para validação das transações eletrônicas, através de sua digi-
tação nos equipamentos respectivos pelo usuário/servidor no 
ato da aquisição dos gêneros alimentícios nos estabelecimentos 
credenciados. 

b. Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos deverão ser entregues 
em envelope lacrado, com manual básico de utilização, com as 
seguintes personalizações: 

I. Razão social do CONTRATANTE; 
II. Nome do servidor do CONTRATANTE 

III. Numeração de identificação, conforme disposto na legis-
lação aplicável; 

IV. Validade 
c. Deverá possibilitar a utilização do auxilio alimentação pelos ser-

vidores da CONTRATANTE na aquisição de gêneros alimentí-
cios, em ampla e abrangente rede de estabelecimentos afiliados 
(hipermercados, supermercados, mercados, mercearias, açou-
gues, frutarias, peixarias, padarias, etc) 
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d. Declaração da empresa licitante de que possuirá, na data de 
assinatura do contrato, no prazo de 10 (DEZ) DIAS contados da 
data de convocação, relação contendo 120 (cento e vinte) 
estabelecimentos credenciados no estado de São Paulo, 
localizados em um raio de até 100 (cem) quilômetros da cidade 
de CAMPOS DO JORDÃO/SP, contendo hipermercados, 
atacados, supermercados, mercados, minimercados, 
mercearias, empórios, padarias, açougues, etc, sendo 
obrigatório, dentre os estabelecimentos apresentados, a 
disponibilização do quantitativo que segue: 
d.1. mínimo de 40 (quarenta) estabelecimentos na cidade de 
CAMPOS DO JORDÃO/SP, contendo 07 (sete) supermercados e 
os demais, padarias, açougues, minimercados, mercearias, 
armazéns, hortifrutis (estabelecimentos diversos); 
d.2. mínimo de 10 (dez) redes de Supermercados com 
bandeiras distintas, localizadas em um raio de até 100 (cem) 
quilômetros da cidade de CAMPOS DO JORDÃO/SP; 
d.3. mínimo de 06 (seis) redes de Hipermercados / Atacados 
com bandeiras distintas, localizadas em um raio de até 100 (cem) 
quilômetros da cidade de CAMPOS DO JORDÃO/SP; 
d.4. A listagem de rede credenciada  deverá conter a razão social, 
nome fantasia (se houver), CNPJ, CNAE (principal e secundário), 
endereço e telefone de contato. Como  critério de comprovação 
do porte dos estabelecimentos, será utilizada a classificação 
junto ao CNAE da Receita Federal. 
d.5. Tais exigências tem como objetivo garantir que todos os ser-
vidores da CONTRATANTE possam utilizar seus vales nas cida-
des que residem/trabalhem, bem como nas cidades adjacentes. 

e. O reembolso às empresas credenciadas deverá ser efetuado 
pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
independentemente da vigência do contrato, ficando claro que a 
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CONTRATANTE não responderá solidária nem subsidiariamente 
por esse reembolso. 
f. Poderão ser exigidas cópias dos convênios/contratos celebrados 
com os referidos estabelecimentos, para comprovação da 
quantidade mínima de redes credenciadas, a critério da 
CONTRATANTE. 
g. A CONTRATADA deverá manter, nas empresas credenciadas 
e/ou afilhadas à sua rede, indicação de adesão por meio de placas, 
selos identificadores ou adesivos. 
h. Os créditos disponibilizados nos cartões deverão ser cumulati-

vos. 
i. A CONTRATADA, quando solicitada pela CONTRATANTE, de-

verá disponibilizar relatórios gerenciais, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, com as seguintes informações:  
i. Nome do servidor da CONTRATANTE, número do cartão, data 
e valor do crédito concedido; 

ii. Local, data e valor da utilização dos créditos pelos colaborado-
res da CONTRATANTE nas redes de estabelecimentos creden-
ciados/afilhados; 

j. Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os usu-
ários dos cartões alimentação: 
i. Após cada transação, o saldo disponível deverá ser im-
presso no comprovante de venda, para que o servidor tenha con-
trole dos valores gastos e do saldo disponível; 
ii. Consulta de saldo e extrato do cartão magnético e/ou ele-
trônico via internet ou aplicativo disponível para smartphone de 
qualquer sistema operacional; 

iii. Consulta de rede credenciada/afilhada atualizada na in-
ternet; 
iv. Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através 
de central telefônica; 
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v. Solicitação de cancelamento do cartão magnético e/ou 
eletrônico e solicitação de segunda via através da Supervisão de 
Recursos Humanos da CONTRATANTE 

k. A CONTRATADA deverá dispor de central de atendimento tele-
fônico para atendimento aos servidores da CONTRATANTE nos 
dias úteis de, no mínimo das 8h as 18h. 

l. Serão exigidas providências imediatas quanto à correção de de-
ficiências apontadas pela CONTRATANTE, em relação à execu-
ção dos serviços contratados. 

m. O custo com envio de todas as vias dos cartões à CONTRA-
TANTE é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

n. Os cartões deverão ser encaminhados à sede da Secretaria Mu-
nicipal de Administração da CONTRATANTE, sito a Avenida Frei 
Orestes Girardi, 893, Galeria Via Condotti, Abernéssia em Cam-
pos do Jordão/SP, CEP 12460-000, em envelopes devidamente 
lacrados, contendo manual básico de utilização ou manual de 
instruções ou publicação equivalente. 
 

5. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
a. A CONTRATADA deverá manter durante a contratação rede de 

credenciados em número suficiente para o atendimento do qua-
dro funcional da CONTRATANTE, nas cidades/localidades dis-
criminadas e respeitando a quantidade mínima de estabeleci-
mentos conveniados. 

b. A   CONTRATADA deverá manter a rede credenciada mínima exi-
gida neste Termo de Referência durante todo o período da contrata-
ção. Dada a necessidade de uso dos cartões magnéticos (com chip) 
por parte dos funcionários do CONTRATANTE desde o momento da 
contratação, haja vista a impossibilidade de interrupção do acesso 
ao benefício alimentação, será exigida a seguinte comprovação da 
CONTRATADA acerca da comprovação da rede mínima exigida. 
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I.Quando da assinatura do contrato: comprovar que mantém 50% 
(cinquenta por cento) da quantidade mínima exigida,  

II.Após 30 (trinta) dias da assinatura do contrato: comprovar que 
mantém 100% (cem por cento) da quantidade mínima exigida, 

III.A comprovação será feita através de documento que demonstre, 
de forma inequívoca, que existe uma relação entre o estabeleci-
mento comercial e a contratada. 

IV.A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE, relação atualizada dos estabelecimentos cre-
denciados, com nome, endereço e telefone. 

 
6. DOS PRAZOS 

 
a. A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos: 

I.Primeira emissão e entrega dos cartões: prazo não superior a 
07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da relação de ser-
vidores,  

II.Emissões subsequentes de cartões: prazo não superior a 07 
(sete) dias corridos, contados a partir da data do pedido efetu-
ado pela CONTRATANTE; 

III.Disponibilização do crédito: em data predeterminada pela CON-
TRATANTE, que observará o prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis para solicitação e encaminhamento da relação dos bene-
ficiados pela Contratante à Contratada. O pagamento dos cré-
ditos será realizado pela Contratante após a emissão da respec-
tiva Nota Fiscal pela Contratada e até um dia útil após a libe-
ração dos créditos nos cartões. 

IV.Substituição dos cartões: prazo de 07 (sete) dias úteis, contados 
da data da realização do pedido de emissão do novo cartão ele-
trônico. 

V.Manutenção dos créditos já disponibilizados, na hipótese de o 
usuário deixar de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa 
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sua participação por qualquer motivo: período mínimo de 90 
(noventa) dias da data da última disponibilização. 

VI.Validade do cartão: mínimo de 03 (três) anos, a contar da data 
de emissão; e 

VII.Manutenção do atendimento à CONTRATANTE e aos usuários, 
incluindo eventuais substituições de cartões, na hipótese de 
rescisão antecipada ou término do prazo contratual: período 
mínimo de 90 (noventa) dias, a contar do evento. 

 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
7.1. O objeto tem como critério de julgamento o MENOR PREÇO DE 
TAXA ADMINISTRATIVA PERCENTUAL. 
 

a) Poderão ser ofertados lances até o limite de 0% (zero por cento) 
para oferta da proposta da Taxa de Administração, por todas as 
empresas participantes da etapa de lances, não sendo permitida 
a oferta de taxa negativa, de acordo com a Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

b) No caso da existência de propostas em situação de empate, serão 
realizados os procedimentos de desempate, de acordo com o previsto 
no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, na seguinte ordem e 
conformidade: 

 
01) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
02) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
03) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, compliance 
e controle. 
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04) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
5) Considerando a falta de regulamento específica de alguns critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, caso não ocorra a 
devida regulamentação, persistindo o empate entre duas ou mais licitantes, 
será efetuado o sorteio entre microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015; 
5.1. O Sorteio se dará da seguinte forma: 
I – os nomes das licitantes que se encontram em situação de empate 
serão consignados em papelotes individuais, devidamente registrados em 
tipografia legível e de fácil visualização; 
II – antes do sorteio, deverão ser demonstrados a todos os participantes 
da sessão o conteúdo impresso dos papelotes individuais, de maneira a 
assegurar a transparência e a equidade do procedimento; 
III – os papelotes individuais serão dobrados de modo a evitar a prévia e 
indevida identificação dos licitantes; 
IV – os papelotes serão introduzidos em um recipiente adequado para 
realização do sorteio, e em conformidade com as circunstâncias e as 
necessidades da sessão, poderá ser utilizada a mão humana ou outros 
recipientes que viabilizem a mistura dos papelotes individuais; 
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V – após a devida mistura dos papelotes individuais, um servidor 
técnico poderá proceder ao sorteio, e, imediatamente após a seleção, o 
resultado será divulgado a todos os participantes da sessão; 
VI – os papelotes individuais restantes no recipiente destinado à 
realização do sorteio serão, em sequência, também sorteados para definição 
da ordem de classificação (se restarem mais de um), e durante esta etapa, 
os nomes dos licitantes serão apresentados a todos os participantes da 
sessão, um a um após cada sorteio, a fim de assegurar a lisura do sorteio; 
VII – a sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses 
procedimentos, garantindo-se o registro audiovisual da sessão, inclusive da 
eventual fase de sorteio; 
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ANEXO II 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 
Processo Administrativo nº 16.571/2023 

 
 
 

MODELO DA PROPOSTA / PROPOSTA READEQUADA 
 
 
Fornecedor:________________________________________________________ 
CNPJ:  __________________Inscrição 
Estadual:__________________________ 
Endereço: ___________________________Bairro: ________________________ 
CEP: _______________Cidade: __________________ Estado:_____________ 
Telefone: __________________  e-mail:_________________________________ 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   
 
Banco:__________Agência:___________Conta/Corrente:___________________ 
XXX 
Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 
 
Pelo presente, formulamos proposta comercial para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO 
ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS 
RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência - Anexo I, nos seguintes termos:  
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LOTE ÚNICO 

 
 

Item Descrição dos Serviços 

Valor da Oferta (Taxa de 
Administração – oferta limite de 

0%, não se admitindo taxa 
negativa) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GE-RENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, 
COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS DO JORDÃO, conforme memorial 
descritivo constante no Anexo I do Edital do Pre-
gão Presencial 010/2023. 

... 

 
 
 
Proposta por Extenso XX %: (_________________________) 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
Prazo de Contratação: 12 (doze) meses 
 
Pagamento da Taxa de Administração: O pagamento será efetuado em até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura.  
 
A execução do objeto será acompanhada pela Secretaria Municipal de 
Administração / Departamento de Recursos Humanos. 
 
Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair 
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sobre a execução do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 
todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos.  
 
 
Data__________________________________  
(assinatura do representante legal/carimbo) 
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ANEXO III 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 

Processo Administrativo nº 16.571/2023 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 
 
À   
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Av. Frei Orestes Girardi, 893 - Abernéssia 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
VALE ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO 
ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS 
RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I, do presente Edital. 

 
DECLARAÇÃO 

 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Presencial acima, que 
nossa empresa: 
1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal; 
2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 
4) Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato 
eletivo; 
5) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer 
outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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6) Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer 
outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 
7) Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as 
informações necessárias para participar do presente certame e das 
condições para entrega do(s) produto(s); 
8) Aceita e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
9) Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 
10) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e 
em outras normas específicas; 
11) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação 
contratual que venha a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado 
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos 
de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores; 
12) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança 
adequados ao uso de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal 
desta empresa, firmo a presente. 
 
Local e data. 
Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 
Processo Administrativo nº 16.571/2023 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa ________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº _______________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e a de nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, apta a usufruir dos benefícios da Lei no Pregão Presencial Nº 
_____/2024, realizado pela Prefeitura Municipal de Campos do Jordão/SP. 
 
 
Local, _____ de _____________________ de 20XX. 
 
 
___________________________ 
 (representante legal) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023 
Processo Administrativo nº 16.571/2023 

 
CONTRATO Nº XXX/20XX 

 
O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 45.699.626/0001-76, com sede nesta 
cidade, à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, neste ato, 
representada pelo Sr. XXXXXXX, XXXXXXX, pelo Secretário de Saúde 
XXXXXXXXXXXXX e de outro lado a empresa 
______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
______________________, com sede à ___________________________________, 
neste ato representada por _____________________________________; têm 
justo e acertado resolvem celebrar o presente Termo de Contrato do 
objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial nº 
XXX/20XX, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, mediante as cláusulas a seguir especificadas. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente termo de contratação é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE VALE 
ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO 
ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS 
RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Presencial 
_____/2024, que desde já fica fazendo parte integrante do presente 
instrumento. 
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CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
2.1. Os valores que vigorarão durante o prazo contratual serão aqueles 
propostos pela CONTRATADA, nos termos do Edital do Pregão Presencial 
___/2024: 

Item Descrição dos Serviços 

Valor da Oferta (Taxa de 
Administração – oferta limite de 

0%, não se admitindo taxa 
negativa) 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GE-RENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, 
COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, conforme memorial 
descritivo constante no Anexo I do Edital do Pre-
gão Presencial 010/2023. 

... 

 
Proposta por Extenso XX %: (_________________________) 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo I do Edital 
do Pregão Presencial ____/2024. 
 
3.2. A Administração, através Secretaria Requisitante do contrato ou 
autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021), fiscalizará 
obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se, no seu 
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desenvolvimento, estão sendo observadas as especificações e demais 
requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os 
fornecimentos dos serviços que, a seu critério, não forem considerados 
satisfatórios. 
3.3. Não será permitida subcontratação. 
 
CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato. 
4.2. A obrigação da contratada somente se efetuará mediante a assinatura 
do contrato, devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos 
termos do Edital, Termo de Referência e do Contrato a que se refere. 
 
CLAUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura. O pagamento será realizado conforme 
cronograma de execução do objeto contratual. 
5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a 
data de sua apresentação válida. 
5.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, 
ou através de cheque. 
5.4. A licitante vencedora deverá indicar juntamente com a documentação 
fiscal, o número da conta corrente e a agência do banco em que mantiver 
tal conta. 
5.5. As notas fiscais devem vir com especificações dos respectivos impostos. 
 
CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. São obrigações do contratante: 
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
6.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 
6.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei, e neste Edital 
e Contrato; 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no 
Contrato e Termo de Referência do Pregão Presencial ____/2024, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela Secretaria 
Requisitante do contrato ou autoridade competente (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
7.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços/fornecimentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a autoridade competente da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 
7.1.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive, quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. D, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
7.1.7. A empresa deverá seguir os padrões de segurança adequados ao uso 
de dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD). 
 

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá 
à conta das dotações orçamentárias, referentes às seguintes Fichas: 9, 16, 
38, 56, 82, 119, 231, 252, 303, 318, 328, 337, 352, 364, 373, 381, 392, 
401, 412, 422, 434, 444, 451 e 457. 
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CLAUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
9.1. De acordo com o descrito no item 17 do Edital do Pregão Presencial nº 
___/2024. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º ____/2024. 
10.2. Faz parte integrante deste Contrato todos os dispositivos do Edital de 
Pregão Presencial n.º ____/2024, seus anexos, as respectivas Notas de 
Empenho e a proposta de preços, naquilo que não contrariar as presentes 
disposições. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
11.1. As questões oriundas deste Contrato e do procedimento licitatório que 
a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Campos do Jordão, 
esgotadas as vias Administrativas. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, MUNICÍPIO 
E CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas relacionadas, 
para que produza os efeitos legais. 

Campos do Jordão,  ......de......................de 20XX. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 
CONTRATANTE 

 
SECRETARIA EQUISITANTE 
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CONTRATANTE 
 

EMPRESA 
RESPONSAVEL 

CARGO NA EMPRESA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
------------------------------------------        ------------------------------------------ 
Nome             Nome 
RG             RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DA EST. DE CAMPOS DO JORDÃO. 
CONTRATADA: “XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX” 
CONTRATO N.º: .......................... 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
VALE ALIMENTAÇÃO, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO 
ELETRÔNICO DE ALIMENTAÇÃO, COM TECNOLOGIA CHIP, E RESPECTIVAS 
RECARGAS DE CRÉDITOS MENSAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO” 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo 
acima identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, 
declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXXXX de 20XX 
 
_________________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Contratante 
_________________________________________ 
SECRETARIA REQUISITANTE 
Contratante 
______________________________________ 
CONTRATADA 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP – CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 
– SP  
CONTRATADA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  
OBJETO:  
 
Gestor - Responsável 
Nome:  
Cargo:  
Endereço:  
Telefone:  
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
xNome:  
Cargo:  
Endereço Comercial do Órgão/Setor:  
Telefone:  
e-mail:  

Campos do Jordão,     de                    de 20XX. 
 

__________________________________ 


